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"Acrescenta artigo 14 à Lei Municipal N ° 556, de 12 de junho de 1996". 

' 

Autor: JORGE JACINTO DE OLIVEll?A 

FAÇO ,ÇABER QUJ"' A CÂMAl?A MUNICIPAi. Al'l?OVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ART. 33, PAIIÁGRAFO 3°. , DA LEI ORGÂNICA DO MUN,ICÍPIO, 
PROMULGO A ,ÇEGUINTE J.El: 

Art Iº. - Fica a /.ei Municipal n ° 556, de 12 de junho de 1996, acrescida de 

j artigo 14, onde conta como vetado, com a sei-,'llinte redação: 

J 

"Art. 14" - Fica perniitido o desdobro de lotes localizados na ZG!i - Zona de 
Gerenciamento Especial 2 (Vale do Rio do Ouro), mesmo que sobre eles não 
exi.1tlam con5·trnção a/f:,'l1ma ''. 

Art. 2" - Esta l.ei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
di.spo.siçõe.s em contrário. • 
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Gabinete da Presidência. O./ de fevereiro de 19'98. 
� 

11z 'Ferreira 
Presidente 

Registrado e Publicado 
Em 041 oa 198 

.@. 

" 

Avenida Frei Pat..'lfic:<J Wagner, 830 - L'entru - CEP l 1.660-905 - F<Jne (012) 422-4477 - Tele/ax 422-5426 


